
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE201906/0526

Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Activa

Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Peniche

Vínculo: CTFP a termo resolutivo certo

Duração: 12

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Assistente Operacional

Categoria: Assistente Operacional

Grau de Complexidade: 1

Remuneração: 635,07€ 

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Referência a) : 4 Postos de trabalho Carreira/Categoria Assistente Operacional 
no Setor de Higiene e Limpeza (área de Cantoneiro de Limpeza) – DEA - 
Funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas 
em diretivas definidas, na área de atuação da respetiva unidade orgânica, 
executando tarefas de apoio indispensáveis ao funcionamento dos serviços - 
comportando esforço físico, no âmbito da limpeza urbana e da recolha de 
Resíduos Sólidos Urbanos (RSU): como operador da ETRS e Ecocentro da 
Prageira, garante o adequado processamento de resíduos sólidos nestas 
instalações; como cantoneiro de limpeza, efetua o serviço de recolha de RSU e a 
limpeza urbana na cidade de Peniche, bem como trabalhos diversos de remoção 
de resíduos, limpezas, varredura de ruas, lavagem de equipamentos, entre 
outros. Outras características relevantes: disponibilidade para trabalhar durante 
a noite e madrugada (22:00-4:30h; 23:00-5:30h; 5:30-12:00h), aos fins-de-
semana e feriados; transporte próprio até à ETRS, Ecocentro/Armazém SHL.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva

Nomeação transitória, por tempo determinável

Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

CTFP a termo resolutivo certo

CTFP a termo resolutivo incerto

Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Para cumprimento do estabelecido nos n.º 4 e 5 do artigo 30.º da LTFP, 
conjugado com a alínea g) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019 de 
30 de abril, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, 
tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que devem presidir 
à atividade municipal e, no caso de impossibilidade de ocupação de todos ou 
alguns postos de trabalho por aplicação do atrás disposto, proceder-se-á ao 
recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo 
determinado ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, conforme despacho de autorização de abertura do procedimento.

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Habilitação Ignorada

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Peniche

4 Largo do Município 2520239 PENICHE Leiria                    
             

Peniche                
                

Total Postos de Trabalho: 4

Quota para Portadores de Deficiencia: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: Largo do Município, 2520 -239 Peniche.

Contacto: pessoal@cm-peniche.pt

Data Publicitação: 2019-06-24

Data Limite: 2019-07-08

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Aviso (extrato) n.º 10430/2019, publicado na II Série do DR,n.º 118 de
24.06.19

Texto Publicado em Jornal Oficial: BEP - Aviso Integral Para efeitos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 125- 
A/2019, de 30 de abril, conjugado com o n.º 1 do artigo 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20/06, 
faz-se público que, por deliberação do órgão executivo de 08 de abril de 2019 e 
despacho do Sr. Presidente de 05 de junho de 2019, encontra-se aberto 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado (termo resolutivo certo – 12 meses, podendo, 
eventualmente, vir a ser renovado nos termos da lei), para ocupação de 4 
postos de trabalho, na carreira/categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro 
de Limpeza) previstos (e não ocupados) no Mapa de Pessoal deste Município. 1 
— As funções a desempenhar serão as seguintes: As constantes no anexo à Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014 
de 20/06, referido no art. 88.º, n.º 2 da mesma lei, ao qual corresponde, 
respetivamente, o grau 1 de complexidade funcional e as constantes no Mapa de 
Pessoal para o ano 2019: Referência a) : 4 Postos de trabalho Carreira/Categoria 
Assistente Operacional no Setor de Higiene e Limpeza (área de Cantoneiro de 
Limpeza) – DEA - Funções de natureza executiva, de carácter manual ou 
mecânico, enquadradas em diretivas definidas, na área de atuação da respetiva 
unidade orgânica, executando tarefas de apoio indispensáveis ao funcionamento 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

dos serviços - comportando esforço físico, no âmbito da limpeza urbana e da 
recolha de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU): como operador da ETRS e 
Ecocentro da Prageira, garante o adequado processamento de resíduos sólidos 
nestas instalações; como cantoneiro de limpeza, efetua o serviço de recolha de 
RSU e a limpeza urbana na cidade de Peniche, bem como trabalhos diversos de 
remoção de resíduos, limpezas, varredura de ruas, lavagem de equipamentos, 
entre outros. Outras características relevantes: disponibilidade para trabalhar 
durante a noite e madrugada (22:00-4:30h; 23:00-5:30h; 5:30-12:00h), aos fins
-de-semana e feriados; transporte próprio até à ETRS, Ecocentro/Armazém SHL. 
1.1 – Nos termos do artigo 81.º da LTFP, a descrição do conteúdo funcional não 
prejudica a atribuição ao trabalhador de funções não expressamente 
mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o 
trabalhador detenha a qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional. 1.2 - Nível habilitacional exigido: Ref.ª a) - 
Escolaridade Obrigatória, de acordo com a idade, conforme alínea a), do n.º 1, 
do artigo 86.º, da Lei 35/2014, de 20 de junho - / caso não detenha a 
escolaridade obrigatória para a sua data de nascimento, além dos documentos 
descritos no ponto 8.3, o candidato deve entregar também comprovativo de 
frequência escolar até aos 18 anos - conforme alínea b) do artigo 6º da lei 
176/2012. 1.3 - Não é permitida a substituição da habilitação exigida por 
formação ou experiência profissional. 2 – Para efeitos do disposto no artigo 4.º 
da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, e artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, de 
30 de maio, de acordo com o despacho do Secretário de Estado da 
Administração Local em 2014/07/17, “as autarquias não estão sujeitas à 
obrigação de consulta prévia à Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores 
(INA) prevista naquela Portaria”. 3 — Os procedimentos concursais são válidos 
para constituição de reserva de recrutamento e para os efeitos do previsto no 
n.º 4 do artigo 30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 4 — Posição 
remuneratória: 4 nível remuneratório da carreira de Assistente Operacional, 
635,07€ mensais, conforme tabela remuneratória única. 5 — O local de trabalho 
será no Município de Peniche, sendo praticado o horário vigente, e com as 
caraterísticas publicadas no ponto 1 deste aviso. 6 — Requisitos de admissão são 
os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20/06: a) Nacionalidade portuguesa, 
quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; b) 18 anos de idade completos; c) Não inibição do exercício de funções 
públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções; e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 6.1 – Os candidatos 
devem reunir os requisitos referidos nos números anteriores até à data limite de 
apresentação das candidaturas. 7 — Para cumprimento do estabelecido nos n.º 
4 e 5 do artigo 30.º da LTFP, conjugado com a alínea g) do n.º 4 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida, tendo em conta os princípios de racionalização e 
eficiência que devem presidir à atividade municipal e, no caso de impossibilidade 
de ocupação de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação do atrás 
disposto, proceder-se-á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme despacho de autorização de abertura do 
procedimento. 7.1 -Impedimento de admissão: Conforme a alínea k) do n.º 4 do 
artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no Mapa de Pessoal do Município de Peniche idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicitam os presentes 
procedimentos. 8 — Formalização da candidatura: 8.1 – Prazo de Candidatura: 
10 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso (na Bolsa de 
Emprego Público), nos termos do art.º 18.º da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de 
abril. 8.2 — Forma e Local para apresentação de candidaturas: 8.2.1 – Forma: 
As candidaturas deverão ser formalizadas mediante preenchimento de formulário 
tipo obrigatório, disponível na Secção de Recursos Humanos 2, no Edifício 
Cultural, ou na página da Internet (www.cm -peniche.pt) e entregues 
pessoalmente na referida Secção mediante passagem de recibo comprovativo ou 
remetidas por correio registado com aviso de receção. 8.2.2 - Local: As 
candidaturas deverão ser dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de 
Peniche, e entregues pessoalmente na Secção de Recursos Humanos 2, entre as 
09:00h e as 12:00h, e entre as 14:00h e as 16:00h, ou através de correio 
registado com aviso de receção, até ao termo do prazo, para Município de 
Peniche, Largo do Município, 2520 -239 Peniche. 8.2.3 - Não serão aceites 
candidaturas enviadas pelo correio eletrónico. 8.3 - Apresentação de 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

documentos: A apresentação das candidaturas, onde no formulário de 
candidatura obrigatório deverá ser identificado o lugar a que está a concorrer, 
deverá ser acompanhada, sob pena de exclusão, dos documentos comprovativos 
da posse dos requisitos de admissão, nomeadamente: • Currículo atualizado, 
datado e assinado • Fotocópia legível do certificado de habilitações (caso seja 
detentor de certificado de habilitações estrangeiro deve entregar também, 
certificado de equivalência correspondente, emitido pelo Ministério da Educação) 
- / Caso não detenha a escolaridade obrigatória para a sua data de nascimento o 
candidato deve entregar também comprovativo de frequência escolar até aos 18 
anos - conforme alínea b) do artigo 6º da lei 176/2012, conforme já descrito no 
ponto 1.2 deste aviso. • Fotocópia de certificados relevantes para as áreas (quer 
de formação, quer de experiência profissional), • Fotocópia do documento de 
identificação, • e ainda, quando se tratar de candidatos vinculados (em qualquer 
dos regimes), a respetiva Declaração de Vínculo, contendo a identificação da 
relação jurídica de emprego público e da carreira e categoria de que seja titular, 
descrição pormenorizada das funções exercidas, posição remuneratória detida à 
data da candidatura e avaliação de desempenho relativa aos últimos três anos - 
Só serão consideradas para efeitos do cálculo da formação profissional, da 
experiência profissional e da avaliação do desempenho, as declarações, quando 
devidamente comprovadas e certificadas. 8.4 - Na apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos referidos no n.º 8.3 do presente aviso devem os 
candidatos declarar no formulário, sob compromisso de honra, a situação precisa 
em que se encontram, relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos 
demais fatos constantes na candidatura. 8.5 - Os candidatos que exerçam 
funções ao serviço do Município de Peniche ficam dispensados de apresentar a 
fotocópia do certificado de habilitações e fotocópia do documento de 
identificação, desde que os referidos documentos se encontrem atualizados e 
arquivados no respetivo processo individual, para tanto, deverão declara-lo no 
Formulário de Candidatura. 8.6 - As falsas declarações prestadas pelos 
candidatos serão punidas nos termos da lei. 8.7 -Deverá ser apresentado um 
formulário e os respetivos documentos comprovativos por cada procedimento 
concursal a que está a concorrer. 9 – Métodos de Seleção: Conforme o ponto 6 
do artigo 36.º do Capitulo I – Recrutamento da Lei 35/2014, de 20 de junho e os 
artigos 5º a 9º da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril, neste procedimento 
concursal vai ser utilizado um método obrigatório (Avaliação Curricular) e um 
método facultativo (Entrevista Profissional de Seleção). 9.1 - Avaliação Curricular 
– Visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos com 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar. Será valorado na escala de 0 
a 20 valores, com valoração até às centésimas, segundo a aplicação da seguinte 
fórmula: AC = (HAB + FP + 2EP + AD) /5 Sendo que: AC= Avaliação Curricular 
HAB = Habilitação Académica FP = Formação Profissional EP = Experiência 
Profissional AD= Avaliação do Desempenho Só serão consideradas para efeitos 
do cálculo da formação profissional, da experiência profissional e da avaliação do 
desempenho, as declarações, quando devidamente comprovadas e certificadas. 
Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores na Avaliação 
Curricular consideram -se excluídos. Para candidatos que nunca tenham sido 
avaliados pelo Sistema de Avaliação de Desempenho em vigor na Administração 
Pública, a fórmula da Avaliação Curricular é a seguinte: AC = (HAB + FP+2EP) 
/4. 9.2 – Entrevista Profissional de Seleção - Visa avaliar a experiência 
profissional e aspetos comportamentais, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Será avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 
16, 12, 8 e 4 valores. 9.3 – Ordenação Final dos candidatos (OF): A classificação 
final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovação em todos 
os métodos de seleção aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção, expressa numa escala de 0 a 20 valores. OF = (AC × 70 %) + (EPS× 
30 %) Sendo que: OF = Ordenação Final; AC = Avaliação Curricular; EPS = 
Entrevista Profissional de Seleção. 9.4 - Utilização faseada dos métodos de 
seleção: Conforme meu despacho datado de 05 de junho de 2019, em virtude da 
celeridade do procedimento e dos custos associados, o segundo método será 
aplicado apenas a parte dos candidatos aprovados no método imediatamente 
anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de quarenta (40) candidatos, por 
ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua 
situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades, conforme o artigo 
7.º da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril. 9.5 – Em situação de igualdade 
de valoração, aplica-se o disposto no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril. Verificando-se ainda a igualdade de valoração, os candidatos serão 
seriados pelos seguintes critérios: Experiência profissional no exercício de 
funções idênticas às do posto de trabalho em questão (número de anos); 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

Formação profissional relevante para o desempenho do posto de trabalho 
(número de horas); Habilitação literária do candidato; se ainda assim existir 
alguma dúvida na ordenação dos candidatos será utilizado o perfil de 
competências definido. 9.6 – Considerar-se-ão excluídos da ordenação final, os 
candidatos que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores. (n.º 10, art.º 9.º 
da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril). 9.7 - A falta de comparência dos 
candidatos a qualquer um dos métodos de seleção equivale à desistência do 
concurso, e serão excluídos do procedimento. 10 — As atas do júri onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetivas ponderações do método de 
seleção a utilizar e os sistemas de avaliação final do método, são publicadas na 
internet em http://www.cm-peniche.pt/recursos-humanos , conforme disposto 
no n.º 6, do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril. 11 – 
Publicitação de resultados: 11.1 – Notificação de candidatos: Conforme meu 
despacho datado de 05 de junho de 2019, as notificações aos candidatos nas 
diversas fases do procedimento serão todas efetuadas através de aviso 
publicado na 2.ª série do Diário da República informando da afixação em local 
visível e público das instalações do Município de Peniche e disponibilização na 
sua página da Internet (www.cm -peniche.pt), bem como as convocatórias para 
os candidatos aprovados em cada método de seleção, conforme o preceituado 
no artigo 10.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 abril. 11.2 – Exclusão de 
candidatos: Os candidatos excluídos nas diversas fases do procedimento serão 
notificados para a realização da audiência prévia, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo, através de aviso publicado na 2.ª série do Diário 
da República informando da afixação em local visível e público das instalações do 
Município de Peniche e disponibilização na sua página da Internet (www.cm -
peniche.pt). 11.3 – Audiência Prévia: Em conformidade com a Portaria n.º 125 -
A/2019, de 30 de abril, os candidatos excluídos podem pronunciar-se por escrito 
sobre o procedimento em causa, após a apreciação das candidaturas, nos 
termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º Os candidatos podem, também, 
pronunciar-se por escrito sobre a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados, nos termos do n.º 1 do artigo 28.º Para tal, os interessados deverão 
utilizar o formulário tipo obrigatório, facultado na Secção de Recursos Humanos 
2 ou disponível no anteriormente mencionado endereço eletrónico e entregue 
pessoalmente na referida Secção ou remetido por correio registado com aviso de 
receção, para Município de Peniche, Largo do Município, 2520 -239 Peniche (Não 
se aceitam formulários via e -mail). 11.4 — A lista unitária de ordenação final, 
após homologação é afixada em local visível e público das instalações do edifício 
dos Paços do Concelho e disponibilizada em http://www.cm-peniche.pt/recursos-
humanos sendo ainda publicado um aviso na 2.º série do Diário da República 
com a informação sobre a sua publicitação, nos termos do n.º 5, do artigo 28.º 
da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril. 12 — O Júri será constituído pelos 
seguintes elementos: Referência a): Presidente – Eng.º Nuno Manuel Malheiros 
Cativo (Chefe da Divisão de Energia e Ambiente); Vogais efetivos – Engenheiro 
Nuno F. M. Alonso de Carvalho (Engenheiro do Ambiente) e Dr.ª Margarida 
Isabel Marcelino Cândido (Psicologia Social e das Organizações); Vogais 
suplentes – Dr.ª Ana Isabel Rodrigues Nunes (Administração Pública e 
Autárquica) e Dr.ª Margarida Isabel R.P.A Gonçalves (Direito); 12.1 - Em todos 
os procedimentos concursais o primeiro vogal efetivo substituirá o presidente do 
júri nas suas faltas e impedimentos. 12.2 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a 
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu 
currículo, a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações. 
13 — De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto – Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 13.1 — 
Para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os candidatos com 
deficiência, devem anexar ao formulário de candidatura uma declaração que 
comprove o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência. 14 — Em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar 
toda e qualquer forma de discriminação. Paços do Concelho de Peniche, 06 de 
junho de 2019 O Presidente da Câmara, Henrique Bertino Batista Antunes 

Observações
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De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto – Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Para efeitos de admissão ao procedimento
concursal, os candidatos com deficiência, devem anexar ao formulário de candidatura uma declaração que comprove o respetivo
grau de incapacidade e o tipo de deficiência.
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:

Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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